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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N.º      , DE 2 011 
(do Sr. Sérgio Brito) 

 
 

 
Propõe que a Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle realize 
ato de fiscalização e controle com vistas a 
apurar os impactos gerados pelo aumento 
do nível de água nas Usinas de Jirau e 
Santo Antônio, aprovadas as revisões dos 
propjetos pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL). 

 
 
 

 
Nos termos dos incisos I e II do art. 60 e art. 61 c/c o § 1º do art. 

100, todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, proponho que, 
ouvido o Plenário desta Comissão, sejam adotadas as medidas necessárias para 
a realização de ato de fiscalização e controle sobre os impactos do aumento 
aprovado pela ANEEL dos níveis dos reservatórios de água das Usinas de Jirau e 
de Santo Antônio, no Estado de Rondônia, em termos de meio ambiente, 
benefícios gerados e população atingida. 
 
 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Estado de Rondônia é hoje palco de duas importantes obras 
para o País: as construções das Usinas de Jirau e de Santo Antônio, no Rio 
Madeira, integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). 

Em 01/03/11, a ANEEL aprovou a revisão dos estudos técnicos 
dos projetos de construção das duas Usinas, segundo os quais os níveis de água 
dos reservatórios de Jirau e de Santo Antônio serão aumentados em 3 cm e 50 
cm, respectivamente. 
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A imprensa nacional noticiou o fato, manifestando preocupação 
quanto aos benefícios ou prejuízos que tais alterações poderão causar à 
população rondoniense. Essa preocupação advém da falta de divulgação, por 
parte da ANEEL, sobretudo quanto à existência de relatórios de estudo de 
impactos ambientais e metodologia de cálculo que determinou tais aumentos. 

Sendo assim, é necessário que tanto a ANEEL quanto os 
Consórcios de Jirau e Santo Antônio expliquem, de forma clara e objetiva, os 
impactos e benefícios ou prejuízos que essas alterações ocasionarão às 
populações envolvidas, não só sob o ponto de vista socioambiental, mas também 
econômico, em virtude de eventual elevação no percentual das cotas, oriunda 
dessa alteração. 

Por essas razões, apresento esta Proposta de Fiscalização e 
Controle, com vistas a obter informações e esclarecimentos das autoridades 
responsáveis pelo empreendimento e por sua regulação, e conto com o apoio dos 
eminentes pares para aprovação. 

 
Sala das Comissões, em       de março de 2011. 

 
 
 
 

 Deputado SÉRGIO BRITO 

PSC / BA 
 


